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CÂuanE MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE/RN.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA.

POR AfuA NO 05'9/2024, DE 07 DE MAIO DE 2024,

Designa servidores para atuar
como Agente de Contratação,
designa a composição" da
Comissão de Contratação e dispõe
sobre a Equipe de Apoio, de

acordo com a Lei n. 14.133, de 1"

de abril de202l,

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL/RN, NO USO dAS

atribuições legais e regimentais.

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art. 6o, bem como no artigo 8o, da
Lei 14.13312021;

CONSTDERANDó a resoiução n" ÍNll2O23, da Presidência que estabeleceu as
normas de aplicação da Lei 14.133/2021, no âmbito desta Camar4

CONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa designada por ato
específico da autoridade competente, entre servidores efetivos ou cargo
comissicionado confomre previsto na res,olução n" 00 I /2023 deste Poder Legislativo;
para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao
procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologação;

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de agentes públicos
indicados pela Administração pública do poder Legislativo Municipal de Tibau do
Sul/RN, em caráter permanente ou especial, com a função de receber, examinar e
julgar documentos relativos as licitações e os procedimentos auxiliares;
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RESOLVE:

Art. 1" Designar o servidor abaixo para, sem prejuízo das atribuições legais em suas
rpsnpnfirrqs qtrilrrrinÃes nqrâ qfrrâr -^mô Âoenfa Áa (-nntrqtanãn nns nrncerlimenfns

regidos pela Lei n" 14.133/2021:

I FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA - PORTARIA N"l30/2023

Parágrafo único. O agente de contratação designado será responsável, entre outras
atribuições, pela operacionalização, condução e julgamento contratações Íurs

modalidades de Inexigibilidade, dispensas, fisica e eletrônicas na PlataformaEletnônica

AÍt. 2" Nas licitações para aquisição de bens e contratação de serviços comuns que se

realizarem na modalidade Pregões, fica o Agente de Contratação acima nominado designado
como Pregoeiro, na iorma do disposto no art. 8o, §5" da Lei 14.133/21.

Art. 3" Designar os servidores abaixo relacionados para atuar como equipe de apoio do
Agente de Contratação e Pregoeiro quando da sua designação, bem como membros
titulares:

OLAVO CARNEIRO GALVÃO TEIXEIRA _ PORTARI AN" 92/2023 -
APOIO

JOÃO MARCELO DE MOURA BARROS ALBUQUERQUE _
PORTARIA N" 53/2023 -APOIO

Art. 3o Designar os servidores, para membros suplentes para atuar como equipe de
apoio a Comissão Permanente de Contratação e Pregoeiro quando da sua designação.

III NIRINEIDE BARROS _ PORTARIA N' I2II2O23 - APOIO

I\/ AMANDA COSTA DE OLIVEIRA - PORTARIA NO I 1,8/2C23 -APOIO

Art. 4" As designações em epígrafe terão caráter peÍrnanente, até que outro ato as
modifique ou as revogue.

Art. f As desígnações constantes desta portaria não moditicam e nem revogam as
Portarias n" 02612O2l (Pregoeiros Oficiais) e n" 029/2021(Comissão Permanente de
Licitação), haja vista tratarem-se de designações para atuação em procedimentos de
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contratações previstos na Lei 8.666/93 que ainda se encontram com vigência.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

'['ibau do Sui/RN, 07 de maio de 2024.

MOURA JUNIOR
PRESIDENTE DA MUNIICPAL DE TIBAU DO SUL/RN
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